ATA DE AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
2ª EDIÇÃO DO SELO – MUNICÍPIO


I – DATA
XX/ XX/ XXXX
II – IDENTIFICAÇÃO DO ESTADO 
<Nome do Estado>
III – OBJETIVO
Avaliação dos pedidos de reconsideração interpostos pelas secretarias municipais de educação para o Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização conforme disposto no Edital nº 010/2025 –SEB/MEC. 
IV – NOME E CPF DOS MEMBROS RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO
	Nome do(a) participante 
	000.000.000-00 
	Instituição

	Nome do(a) participante 
	000.000.000-00 
	Instituição

	Nome do(a) participante 
	000.000.000-00  
	Instituição


 
V.  BREVE DESCRIÇÃO DA METODOLOGIA 
Em conformidade com o Edital nº 010/2025 – SEB/MEC, após o processo de avaliação realizado pela Comissão de Avaliação, formada pelos Articuladores Regionais e a divulgação do resultado preliminar, foi oportunizado às secretarias de educação um período para a interposição de recursos, que, em nível municipal, são analisados pelo Comitê Estratégico Estadual do Compromisso do Estado de XXXXXXXXXXXXXXXXX, instituído pelo Decreto/Portaria xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
[image: ]
O Comitê Estratégico Estadual do Compromisso, deliberou, em reunião específica, pela adoção da seguinte metodologia de avaliação [Apresentação sintética dos procedimentos adotados para a análise dos pedidos de reconsideração, incluindo breve descrição das etapas realizadas, os critérios observados, as fontes de informação consideradas e os elementos utilizados para contextualizar a solicitação apresentada pelo estado]
VI. DECISÃO
Após o processo de avaliação dos pedidos de reconsideração, mediante análise da justificativa apresentada pelo municípios e da documentação comprobatória apresentada no ato da inscrição, os membros do CEEC, responsáveis pela avaliação dos pedidos de reconsideração, deliberaram de forma conjunta e consensual, decisão final conforme o quadro síntese abaixo: 
	Unidade Descentralizada
	Município
	Nº da Questão
	Justificativa de Reprovação dos Avaliadores Regionais
	Análise do CEEC
	Decisão Final
(aceitar/
não aceitar)

	Pedreiras
	Pedra Grande
	1
	O município apresentou documento comprovatório distinto do solicitado
	O documento apresentado não corresponde ao critério definido
	Não aceitar

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	




VII.  CONSIDERAÇÃO FINAIS E ASSINATURA
	Considerando a decisão final emitida pelo Comitê Estratégico Estadual do Compromisso do Estado XXXXXXXXX, ficam retificados as Atas de Avaliação dos itens que foram ACEITOS, como ato contínuo delibera-se, ainda, pela inclusão no SIMEC das deliberações contante nesta Ata, a ser realizada pelos Articuladores Regionais da Renalfa.
Por fim, os membros do Comitê Estratégico Estadual do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada – CEECA, responsáveis pela avaliação dos Pedidos de Reconsideração, nos termos do Edital, assinam abaixo, atestando a veracidade das decisões tomadas e registradas.
Assinaturas:
	Nome
	Função
	Instituição
	Assinatura
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